
  
CÂMARA MUNICIPAL DE FOZ DO JORDÃO 

    Estado do Paraná 
 

________________________________________________________________ 
Rua São Pedro, nº. 186, Centro, CEP: 85.145-000 – Foz do Jordão – PR 

Fone: (42) 3639-1107 - E-mail: cmfj@camarafozdojordao.pr.gov.br 
 

RESOLUÇÃO Nº. 015/2025 
 
Súmula:  Atualiza os valores das Diárias 

constantes na Lei Nº. 960/2022, nos 
termos do seu artigo 4º e dá outras 
providências. 

 

A Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal, e 
com base no Artigo 4º da Lei nº. 960/2022,  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Atualizar os valores das diárias constantes no Anexo I da Lei nº. 960/2022 

de 12 de setembro de 2022 nos termos do seu artigo 4º, no período de 10/2024 à 09/2025, 

utilizando-se o INPC acumulado neste período, passam a vigorar com os seguintes valores; 

 

ANEXO I 

TABELA DE VALORES DAS DIÁRIAS 

VEÍCULO OFICIAL 

CARGO 
REGRESSO NO MESMO 
DIA, DISTÂNCIA ENTRE 

130 KM A 300 KM 

REGRESSO NO MESMO 
DIA, DISTÂNCIA SUPERIOR 

A 300 KM 
COM PERNOITE 

PRESIDENTE 
VEREADORES 
SERVIDORES 

R$ 134,22 R$ 251,67 R$ 503,34 

 

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 
em 14 de  Outubro de 2025. 
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DEMONSTRATIVO CORREÇÃO DIÁRIAS 10/2024 A 09/2025 
  

Atualiza os valores das diárias constantes no Anexo I da 

Lei nº 960/2022 de 12 de setembro de 2022 nos termos 

do artigo 4º da mesma Lei. 

 
 
1. MOTIVAÇÃO   
 

O presente cálculo visa atualizar os valores das diárias constantes no Anexo I da Lei 960/2022 nos 
termos do  

art. 4º “Art. 4º - Os valores das diárias constantes do Anexo I serão corrigidas 
anualmente pelo INPC ou outro índice oficial que vier a substituí-lo, mediante 
Resolução da Mesa Executiva do Poder Legislativo do Município de Foz do 
Jordão, tendo como base o acumulado da inflação dos últimos doze (12) 
meses:” 

 
2. METODOLOGIA  
 
 Adotou-se a calculadora do cidadão disponível no endereço 
https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice, disponibilizado 
pelo Banco Central do Brasil. 
 Os cálculos foram efetuados com base a partir do mês 10/2024, ou seja primeiro mês imediatamente 
subsequente ao mês de promulgação da Lei nº 960/2022 pelo período de 12 meses seguintes, findo em 
09/2025, utilizando-se o INPC acumulado neste período, conforme demonstrado: 
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  Restando reajustados os valores conforme Anexo I 

VEICULO OFICIAL 

CARGO 

REGRESSO NO 
MESMO DIA, 

DISTÂNCIA ENTRE 
130 KM A 300 KM 

REGRESSO NO MESMO 
DIA, DISTÂNCIA 

SUPERIOR A 300 KM 

COM 
PERNOITE 

PRESIDENTE 
VEREADORES 
SERVIDORES 

R$ 134,22 R$ 251,67 R$ 503,34 

 
Foz do Jordão, 14 de outubro de 2025. 
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